
  
Câmara Municipal de Tomar      

 
DELIBERAÇÃO 
(5/PPRC/DMOT/2014) 

 
 

ASSUNTO: APOIO EXTRAORDINÁRIO ÀS ASSOCIAÇÕES COM DESPORTO 
FEDERADO E INSTALAÇÕES PRÓPRIAS 

 
Foi presente uma proposta da Senhora Presidente do seguinte teor:  
“As associações do concelho com desporto federado, que realizam treinos em instalações próprias 
devem ter o mesmo tratamento de comparticipação que todas as que usam instalações desportivas 
do Município.  
Atualmente o Município cobra apenas 30% do valor real das taxas pela utilização das instalações 
desportivas a todas as associações do Concelho, isentando portanto 70% do valor, o que tem 
beneficiado especialmente as que não detêm instalações próprias.  
Acresce que recentemente determinei que todos os pagamentos que o Município fazia a diferentes 
instituições, públicas e privadas, de água e energia elétrica fossem anulados a partir de 1 de Abril, 
porque não baseados em qualquer deliberação dos órgãos com legitimidade para tal.  
Corrige-se assim, ainda, um pagamento que vinha sendo realizado de despesas de energia elétrica 
na ACR Santa Cita, por parte do Município, no fundo como compensação pela não possibilidade de 
utilização dos pavilhões municipais e pela cedência que esta fazia de espaço para a extensão de 
saúde do Centro de Saúde de Tomar. 
Como tal proponho que seja atribuído um apoio extraordinário às associações com desporto 
federado e instalações próprias, nos seguintes montantes: 
- ACR Santa Cita, 9.030€  
- SF Gualdim Pais, 9.482€  
- ACR Carvalhos Figueiredo, 2.167€  
- ACR Linhaceira, 361€” 
 
Deliberação tomada em minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar a proposta 
apresentada. 
O Senhor Vereador Bruno Graça não tomou parte desta deliberação, tendo-se ausentado da sala. 
Esta deliberação foi aprovada por maioria de três votos a favor e três abstenções dos Senhores 
Vereadores João Miguel da Silva Miragaia Tenreiro, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de 
Oliveira e Pedro Alexandre Ramos Marques. 
 

Tomar, 17 de março de 2014 

 

Seguimento:  

- À DF p/ os devidos efeitos 
 
 
            A Presidente da Câmara                                                                A Técnica Superior                          
 

 

                   ____________________                                                              ____________________                                        

                       A nabela F reitas                                                            M ª João H enriques    


